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ERRATA AO DECRETO PMI Nº 061, DE 07 DE ABRIL DE 2021. 

 

Eu, Luciano Alves Zanini, Administrador, público a presente Errata ao Decreto PMI nº 061, de 

07 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Imbituba – DOM-SC, de 07 de abril de 

2021, Ato n.º 2969235:  

Onde se lê: Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de abril de 2021, produzindo efeitos até o 

dia 20 de março de 2021; 

Leia -se: Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de abril de 2021, produzindo efeitos até o dia 

20 de abril de 2021. 

 

 

 

Luciano Alves Zanini 

Administrador  
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